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Aos„„„^í?f—dias do mês de do
ano de mil novecentos e_^z^^:222_^...£:^i2, autuo, nos Têrmos da
Lei, a petição de fis. e mais documentos que se seguem.
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PROJETO DE LEI 00019/07, DE 09/11/07.
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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

FIRMAR CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MPAS - lAPAS - INSTITUTO DE ADMINIS

TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E dÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Es

pirito Santo: Faço .saber que a câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. Is. - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal, autorizado a firmar Convênio com o Ministério da Previdên

cia e Assistência Social - MPAS, através do lAPAS - Instituto de

Administração Financeira da Previdência e Assistência Social.

Art. ps. - Fica o Poder Publico Municipal, auto^

rizado a locar o prédio onde funcionará a Agência da Previdência '

Social, em Linhares, Estado do Espírito Santo, pelo valor mensal de

Cz$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzados).

§ ÚNICO - O valor do aluguel, sera reajustado

de acordo com a Legislação Federal.

Art. 3^. - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Projeto de Lei . 00019/87.
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• Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espí

rito Santo, aos nove do mp-s—'dH~~'riQvembro do .ano de mil, . nove

centos e oitenta e s
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N9 0507/87,

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

A FIRMAR COISnTENiO COM MINISTÉRIO DA

'PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

MPAS - lAPAS - INSTITUTO DE ADMINIS

TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E

.  ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÃ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS".

^  O Presidente da Câmara Municipal de Linha

res. Estado do Esoírito Santo no uso de suas atribuições /

legais decreta a seguinte Lei;

Art. 19.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,

autorizado a firmar eonvênèèofcom o Minis-

têio da Previdência e Assistência Social

-MPAS,'através do lAPAS - Ifistituto de

Adm.inistração Financeira da Previdêncid e

Assistência Social.

Srt. 29.- Arfca o Poder Público Municipal, autoriza

do a locar o prêdldlo onde funcionará a a-

gência da Previdência Social, em Linhares,

Estado do Espírito Santo, pelo valor men

sal de Cz$120.000,00 (cento e vinte mil /

cruzados).
■

§ ÚNICO - O valor do alugeel, será reajustado de a-

cordo com a Legislação f^ederal.

Art. ,39.T- Esta Lei entrará em vigor na data de sua/

publicação, revogadas as disposições em

contrário.

y
ESPÍRITO SANTORua Augusto Calmon, 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LKI N90507/87. -2-

Sala das Sessões da Câmara Munèi;lpal de

Linhares, Estado do Espirito Santo, aos dnze dias do mês /

de Novembro do ano de mil novecentos e oitenta sete.

Jiirede Souza Moreira
isidefaiie-

Rua Augusto Calmon, 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE:
finanças

A. COMISSÃO DE FINANÇAS reunido com

...tod.QS.....seu.s. MEMBRQ.S.....é.....de..PARE.CEE....EAV.ORÃyEL....ao...Er.oj.e-.

..±.Q....d.e.-L.e.i....qu.e._.."....AÜ-T4DRI-ZA--a-C-HEF-E-B0--P-GD-ER--EX-EGUTIV0-

..A..E.IRMAR....C0N.VENIQ-CDM....Q...MIN.IS.T.ÈRI0....DA...2RE.V-ID£1NC.IA...E....^

ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS - lAPAS - INSTITUTO DE //

ADMINISTRACÔAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA EOASSISTEN-

CIA SOCIAL, E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS tudo de con

formidade com o PARECER da COMISSÃO DE JUSTIÇA desta

Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

SaladasSessões de^^novembro de 1.987

Presidente

Relator

Membro ÍL O
r

.U4ÍA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: justiça

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos....seus

MMã?PS...®..A?...PM5ÇM..ZAVpMVEL...aD...Er.Q.j..e.tD....n9....3.9.3./a.7.../

que. " AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FrRMAR.C.QN

VÊNIO COM O ministério DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SO

CIAL - MPAS IÃPM...-...ÍNS.TITUTO...PE. AD^^^

CEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOC

PROVIDÊNCIAS por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conf.oa?

midade. com a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, "

X-X-X-lí:-X-X-X.TTlCír.X.TrlC-lC-lC-X--rX-X--X-Tr.X-T=-X=r.X^-X--X-X=.X.-X-'^X^-X.-^''—

Era o que ti s a opinar

Sala das Sess

Presidente ,

e-nGvemi>r-G--d^-l-v-yp-7

Relator

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

■PROJETO N9 39'3/87

" AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

FIRMAR CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA /

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - //

MPAS - lAPAS - INSTITUTO DE ADMINIS—

TRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ^
SOCIAL E DO outras PROVIDÊNCIAS "

Ã COMISSÃO DE JUSTIÇA

Senhor Presidente:

Projeto oriundo do Chefe do Poder

Executivo com objetivo de firmar convênio en
tre o Ministério da Previdência e Assistência

Social - MPAS - lAPAS - Instituto de Adminis

tração Financeira da Previdência e Assistência C
Social, visando possibilitar a instalação da
Agencia da Previdência Social no Município de
Linhares, junta ainda cópia do Protocolo de /
Intenções.

O Projeto de Lei tem respaldo nos

meandros da Lei nÇ 2.760 de 30 de março de //
1.973.

Assim, por entender ser o presen

te Projeto de Lei de alta envergadura social,
e, que vai de encontro aos anseios de toda a
sociedade linharense,somos de PARECER FAVORÃ
VEL em sua totalidade, por ser ainda CONSTI

■ TUCIONAL, ê o Parecer, salvo melhor Juizo de
V. Excias.

Sala das Sessões, 10 de nov9 1.987.

Bldo Valneide Vichi-Ass.Jur. C.M.LNH
Rua Augusto Calmon, 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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MENSAGEM NS. 00019/87.

09 de novembro de 1.987.

EXM2.' SR. JAIR DE SOUZA MOREIRA E DEMAIS NOBRES VEREADORES:

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, o Projeto n^.

00019/87, incluso, que objetiva o Chefe do Poder Executivo Munici

pai, firmar Convênio com o Ministério da Previdência e Assistência'

Social - MPAS - lAPAS - Instituto de Administração Financeira da

Previdência e Assistência Social.

O presente Projeto ora enviado a essa Egrégia Gamara, visa possibi

litar a instalação da Agência da Previdência Social, neste Munici '

pio, e, para ciência dos Senhores Vereadores, anexamos dópia do

Protocolo de Intenções.

Diante do exposto e por motivos justos, submetemos a deliberação '

dessa Augusta Casa de Leis, aprovação do Projeto em pauta, em cará

ter de utrgêecia..

Atenb osament

el /Bat stam ru

Pre to Mun



Ministério da Previdência e Assistência Social / M P A S

lAPAS/Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

que fazem o Ministério da Pre

vidência e Assistência Social,

representado, neste ato, pelo

Superintendente Regional do

Instituto de Administração Fi

nanceira da Previdência e As sis

tencia Social, Dr.Carlos Dario

Potiguara, e a Prefeitura Muni.
cipal de Linhares, representa

da pelo Prefeito, Dr. Samuel Ba

tista Cruz, para a liquidação

dos débito's'previdenciarios utÇ
lizando-se dos favores da Lei

7.578, de 23.12.86.

(x\
\

L \
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Pelo presente protocolo, reconhecendo a Pre-

feitura Municipal de Linhares a existência de débitos de con
tribuições previdenciarias atrasadas desde 10/66, manifesta
perante o Ministério da Previdência e Assistência Social a
in'tençao de liquidar estes débitos, utilizando-se dos favo
res da Lei 7.578, de 23.12.86, Regulamentada pelo Decreto
94 . 180, de 03 . 04 . 87.

Acordam as entidades, que os débitos com

decisão administrativa transitada em julgado serão plenamen

te aceitos pelo devedor; que os débitos provenientes de con
tribuições previdenciarias, incluídos nas,ações executivas
fiscais que objetivam a cobrança de debito previdenciario,
serão suspensas pelo exequente; que os débitos na fase adm_i
nistrativa, quando em discussão, serão analisados, no conhe
cimento da sua exatidão; que os débitos referentes ao perio

do de setembro/86 a maio/87, serão parcelados na forma da
legislação vigente.

Compromete-se a Prefeitura Municipal de LÇ
nhares que, apos a formalização do convênio, mantera, por
seus Órgãos, o recolhimento em dia das contribuições previ
denciarias vincendas, bem como, as parcelas do parcelamento
formalizado era decorrência deste protocolo, consoante o di£
posto no ART; /- da Lei 7.578, de 23.12.86.

A partir do presente protocolo, a Prefeitu
ra Municipal de Linhares, juntamente com as entidades que

.SAD-07 SRES (»/87



Ministério da Previdência o Assistência Social / MPAS
lAPAS / Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social

O

constituem o SINPAS, vinculadas ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, localizadas no Estado do Espírito Santo darão início, em conjunto,
de entendimentos para aproveitamento de todos os sistemas de serviços do

Município que satisfazem as exigências do anexo a que se refere o art. 7-
do Decreto 94.180/8? de interesse da Previdência Social.

Compromete-se a Prefeitura Municipal de Linhares, me -

diante assinatura de convênio, a locar o pr^édio onde funcionará a Agência
da Previdência Social pelo valor mensal de CZ$ 120.000,00 (cento e vinte -
mil cruzados), havendo, posteriormente, a compensação contábil em seu débi
to, já consolidado, sob a forma de parcelas trimestrais, de conformidade -
com o artigo 14 do Decreto nS 94.180, de 03-04.87.

Os Órgãos dos SINPAS e da Prefeitura Municipal de Li -
nhares, com a assinatura do presente protocolo, iniciarão de imediato, os

entendimentos necessários à concretização do convênio no aludido decreto ,
regulamentador da Lei 7.578/86, comprometendo-se o Ministério da Previdên
cia e Assistência Social, pelas entidades que lhe são vinculadas, a agili
zar e dar prioridade aos processos de parcelamento a serem constituídos ,
com vistas à expedição de Certidão Negativa de Débito (CND) à Prefeitura -
Municipal de Linhares abrangida pelo referido convênio , tão logo sejam -
firmados os necessários contratos e mediante a comprovação das contribui -

çôes vincendas.

'Vitória,

O

(^PREFEI^RA ̂ ^I'C(IPAL DE LI-I^ARES
"^AMElEL-BATlSfÃ^CRUZ
/ PREFEITO

SU

INIST^IO DA/#REVIDeNCIA E

cmyòsy^o POTIGUARA
ÍRINTENDENTE REGIONAL DO lAPAS

SS IA SOCIAL

SAD - 07


